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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Esperantina-PI. 
 

Indicação nº 080/2023 
 

                                                                                                                                                                                                                                           
 
 
 
 
 
 
  

Indico à Exma. Sra. Prefeita Municipal de Esperantina-PI, ouvido o Plenário, que providencie 
juntamente ao setor competente da Administração, seja realizado estudo de viabilidade 
para a instalação de semáforo na rotatória da Avenida Bernardo Bezerra, confluência com 
o anel viário, na altura da antiga fábrica de cera. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 
O trânsito registrado neste cruzamento é bastante intenso, principalmente nos horários de pico, 
sem contar os caminhões de grande porte que passam diuturnamente por lá. A inexistência de 
um semáforo aumenta o risco de acidentes na região e dificulta a travessia de pedestres, 
moradores dos bairros da região que utilizam a via para ir ao trabalho, posto de saúde, escolas, 
entre outros. 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
Plenário Vereador Gilberto Chaves 
Câmara Municipal de Esperantina-PI, 24 de agosto de 2023. 
 

 
 

Prof. Júnior Rodrigues 
Vereador – PTB 


